
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OO5NO23

Aos vinte e sete dias do mês de Março do ano dois mil e vinte e três, pre

MUNICI pAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGR'E - BA, pesso ajurídica de direito Público

intemo, inscrita no CNPJ sob o no ff.286.393/0001-68, com sede à Rua 19 de Março, no 179, Baino:

Centro, Capela do Alto Alegre - BA,
Fundo Municipal de Saúde, doravante

neste ato representado
denominados ORGAO

pelo Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do

GERENCIADOR, e do ouho a emPÍesa:

PPK GASES MEDICINAIS E INSDUSTRIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n' 04'014'774/0001-

22, com sede na Rua Alcantara., no 1 10, Loteamento Modelo, Mangabeira, Feira de Santan4 CEP:'

44.056-368, Estado da Búia, represen Sr.' Miranda Freitas, Portador do RG no

0136296114 SSP BA e CPF no 3 .69 de FORNECEDO& frmam a

presente ATA DE REGIS cial n" 008/2023, Para o

Aquisição de Oxigênio med destinados a atenderem

as necessidades do Fundo Àegre e suas unidades,

relacionados no Anexo I do n. n" 10.520102, consoante as

seguintes cláusulas e condições

n.

sente de um lado: FUNDO

de Preços n"
qual estõo

na medida das

, como se

da assinatura
convidados a

constante do

023

SO o por aquela com

ou[em, a cessão ou

ou incorporação da

s de que
à disposição do
necessitar, até o

O objeto desta Ata é o

008f2023, confornçr"
contemplados o P
suas necessidades
transcritas.

O prazo de validade

s
neste

das quan.- saea
O;ra C ,P co, e que a

i!
1.

ú,r
desta Ata, durante

É vedada a subcontrata
transferência, total o

fornecedor4 não se Íe
terceiros.

Durante seu prazo de

MLINICÍPIO, para que efetue as co

limite estabelecido.

tes

as cond I sfirmar as con

A(s) contratação(
. -i§regrstro o

Anexo X do Edital d r Pre+9ncial

do e aas

es nÍ§

a

u

s

A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão

adrir, fr"ando-lÉe facultúa a utilização dJ outros meios, respeitada a legislação-relativa as licitações'

,"nào urrtg*uao ao beneficiiírio do registro a preferência em igualdade de condições'

; !-.i.lt.ll

Os recursos orçamentiírios para cobú as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços,

serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

O valor total dos itens constantes nesta ata de é de R$ 98.540,00 (Noventa oito mil quirbentos e

quarenta reais), produto dos itens que encontram-se especificado no anexo único deste instrumento.

Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuigões fiscais e para fiscais, fomecimento de mão de obra especializada, encargos

sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa

acessória ou necessari4 não especificada neste Edital.

O MUNICÍPIO deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fomecedor, recusândo-as quândo

inexatas.

O prazo de validade comerci dos, a contar da data da

assinatura da Ata de Registro

Os preços sujeitos a control
MUNICIPIO.

e prazos fixados pelo

O disposto no item anterior aPl novos impostos ou taxas e

de alteração das alíquotas dosj

O benefic iririo do em itar zação dos preços

vigentes atÍavés d li CÍPIo DE

CAPELA DO AL a procedência

do pedido, tais lç s, matérias-

primas, componentes

A atualização não

O Fomecedor prazo de até 05

(cinco) dias corridos,ac

O prazo de validade do Re

Ata.

n assinatura da presente

oe . Só se iniciam e

#, o ocorÍer o

, sem ônus.

Após 90 (noventa) dias, contados a da data da assinatuÍa da Ata, o Município podená rePetir o

julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário

Oficial do Município.

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta

corràni", no pftLzo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento do material.

Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização

por paÍte da contratada.

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento

oconerá 30 (rinta) dias após a data de sua apresentação válida.

Íts

da

e

sol

scais de aq
tosodeue aco

d

p$ti

tentes s

do

aÍo

esde

Írn

a-se igualmente,

P

nvo

-/..1r-arr"" Fls"r

i.i-,, uÉ,<r..'. .r_l-.

Na contagem dos
vencem os prazos d§
vencimento fora do

-iL.r"J\.r- - .r



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta

apàsentada quanão da repetição do julgamento, independentemente do preço em ügor na data da

entrega.

euando houver erro, de qualquer nat:cr;eza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será

devolvido, imediatamente para ã substituição e/ou emissão de Nota de Coneção e esse intervalo de

tempo não será considerado para efeito de atualização do valor contratado'

O Município se compÍomete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fomecedor'

As obrigações decorrentes
firmadas enhe o MUNICÍPI
Fomecimento de Material -

legislação vigente.

O MI,JNICÍPIO solicitanl
quantitativos dos bens de aco

no Edital.

Na hipótese do p
condições estabel

de classificação,
classificado, incl

O licitante obrigar-se
prevista para cada 90

O MUNICÍPIO se

visem esclarecer ou
objeto deste

Os materiais serão entre
designado lnls
conferêncta

Parágrafo
Município, todos os mentos

te de Preços a seÍem
e da Autorização para

Edital, seus anexos e na

Registro de Preços, os

s máximos estabelecidoste

o
ao

aceitar o prazo e

, na ordem
pelo primeiro

período da revisão

es que

resumida do

servidor responsável

licitante, ual procederá ao

Í6p&i"
:tur ÍêÉi§üaôe' adotados, pelo

art lncl73, n J

Parágrafo segundo - o Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fomecimento

de material em desacordo com as especificações do objeto da licitação'

O Fomecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade

da entrega do materiai, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

Em caso de divergência entre a AFM e a Nota FiscayFatura ou en[e os objetos efetivamente entregues'

o Fomecedor serinotihcado para retiráJos imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

O prazo de entrega do material será de até 24h00min (vinte e quatro) horas, contados a paÍtir da

assinatura da AFM Pelo Fomecedor'

O fomecimento do material somente será considerado conclúdo mediante a emissão de atesto na Nota

Fiscal, expedido pelo setor de recebimento de material, através do carimbo padrão.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi

O prazo estabelecido no item 8.4 poderá seÍ prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e desde que

ocórra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

O Fomecedor se compÍometerá em manter durante toda a execução deste instrumento' em

compatibilidade com as ôbrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no Edital do Pregão Presencial p/ Registro de Preços n" fi)&2023.

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusúas contidas na At4 sujeitará o Fomecedor às

sanções previstas nas legislações que regemo garantida a prévia e amPla defesa

em processo administrativo.

A inexecução, parcial ou ento de Material - AFM,

ensejará a suspensão ou a

Administração Pública e mul

A multa será graduada de

| - 10% (dez por cento) so

Contrato ou a Autorização
contados da data de sua

II - 0,3% (três déci
fomecimento não

III - 0,7% (sete d

subsequente ao tri
O Município se reserva
multa porventura im

As multas previstas
responsabilidade de

Pelo não cumP o

impedimento tempo o lici
poderão ser cumuladas ultL

A recusa injustificada do orn
caracterizará o de

O Fomecedor se com

d

licitar e contrataÍ com a

mites máximos:
adj udicatário em assinar o
de 10 (dez) dias corridos,

valor da parte do

, por cada dia

o valor de qualquer
la.

Fornecedor da

penalidades de

neidade que

do registro.

do prazo previsto,
cabíveis.

decorrentes de
por exigência do

s

atraso, sação ou
clas que deverão seÍ devidamenteMUNI

comtmicadas ao MLINIC
ou, aindq Por caso

IPIO no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.
fo toou força maior, circuns

O Fomecedor manteÍá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-de-obra para

execução completa e eficiente do objeto deste instrumento;

P3rali
CIPIO

to o trigésimo dia

o valor do
Fornecimento

oridas,

e

blioa,

ao
se

to

o

sde

ded

õe
com a

Ê0€s

i.,r", 1r.'t,' ."'. -ri":'--IL

Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei n'" 8'666193 '

Caso o MUNICÍPIO nao utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execução e/ou iustar o pagamento das faturas, até que o Fomecedor cumpra

intÉgralmente a condiçaá conüatual infringida, sem prejúzo da incidência das sanções previstas no

Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos teÍmos e condições previstas no Art. 79 da

Lei n.'8.666/93.

O Fomecedor recoúece os direitos do Município nos casos de rescisão preústos nos Arts. 77 a80 da

Lei n." 8.666/93.

. ,...: i -

As importâncias devidas pelo Fomecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a

cobrança direta, mediante retengão ou compensação de créditos, sempre que possível.

A fiscalização do objeto deste

Em caso de divergência e
entregues, o Fornecedor será

;ao MUNICÍPIO para adoção

A ação ou omissão, total
Fomecedor da total respo

O Fomecedo
conformidade
com seus anexos, I
legais.

de Saúde.
produtos efetivamente

a ocorrência comunicada

CÍPIO não eximira o

nto na
812021,e qrc,

s os fins e efeitos

com tercelros,O MUNICÍPIO não

ainda que vinculados

O cancelamento sení gerenciador,

sendo que a decisão

O registro do F em pnocesso

administrativo, no pftrzo de 05 (cinco dias úteis, â contar da data do recebimento da notificação,

quando:
I- o Fomecedor não cumprir as exigências contidas no Edital' na Ata de Registro de Preços,

Autorização para Fomecimento de Material e Contrato;

II- o Fomecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços;

III - o Fomecedor der causa à rescisão administrativa do confato, deconente do RegisÚo de PÍeços, poÍ

um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n."8'666/93'

Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses:

I- quando se tomarem superiores aos praticados pelo mercado;

II- por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
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PREFEITURA ]íUNIGIPAL DE
CAPEIÁ DO ALTO AT"EGRE. BA}IUI

, encaml
no 20

A comunicação do cancelamento do registro do Fomecedor, será feita por escrito, juntando- se o

comprovantede recebimento nos autos que deram origem ao registro'

No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessivel, I comunioação ssrá feita

p", prãi"rçãà no Diário Oficial do MunicÍ-Ípio, considerando-se cancelado o proço registrado a partir da

data da publicação.

o Fomecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitÀção por escrito, desde

qr; ;;ú". estar definitiva ou temporariaminte 
- 
impossibilitado de cumprir as exigências do

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços'

A solicitação do Fornecedor
dos produtos até a decisão fi
30 (trintâ) dias, faculuda
convocatório e na Presente A

Enquanto perdurar o cancel
constantes do Registro de P

Fica designado a
Municipal de Saú

da execução deste

Aú-rl

oo

para cance Regi

drigues, Ma

não o desobriga do Fornecimento
tâda no prazo máximo de

vistas no instrumento

para a aquisição dos bens

vel pelo Fundo
a conformidade

tnmlr eventuals
outro por mais

A,27 de Março de 2023.
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PPK GASES

FUNDO MUNI DE §Aúor
Erivan San s Silva

Gestor FMS

SDUSTRIAIS EIRELI
CNPJ n" 04.0 774lOOOt-22

Rep. Sr." Josiney iranda Freitas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÀPEUA DO ALTO ALEGRE.IIffi

R$ 45.000,00White
MartinsI rerx

R$ 22,50

1..':oo

M3

§rruru
MEDtCINAL, gasoso acondicionado em

cil indro retornável com capacidade

oRECARGA DE OXIG

de7
l0 m3

I

R$ 50.000,00R$ 100,00
RECARGA DE OXI
MEDICINAL, gasoso

cilindro retomável com

4m3

2

R$ 3.540,00R$ l18,00

t
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PREFEITURA ilIUN ICIPAL DE

CAPELA DO ÀLTO ALEGRE . BAI{üÀ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OO5/2023
púôio rnrsENctAl P/ REcISTRo DE PREço N'00E/204!

óncÃo cERENcIADoR: FUNDo MUNIcIPAL Dr s.lú»r DE cAPELÀ Do ALTo ALEGRE

- BA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n" 11.2t6393/00b1-68, com sede

à Rua 19 de Março, no 179, Baino: Centro, CaPela do Alto A legre - BA, neste ato rcpr€sentado pelo Sr.

Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Munioipal de Saúde;

FORNECEDOR REGISTRADO: PPK MED AIS E INSDUSTRIAIS EIRELI' inscrita

no CNPJ sob o n' 04.014-71 -22, no 1 10, Loteamento Modelo,

Mangabeira, Feira de Sa sentado pela Sr." JosineY

Miranda Freitas, Portador do 5-53.

OBJETO: Aquisição de Oxi reomáveis, destinados a

atenderem as necessidades do e suas unidados

Fundamentaçâo Legal: Lei Fede

VAL0R: R$ 98.540,00 §ov oito mil quinhe
ASSINATURA: 27 de Março de 3

de Preçosassinatura Ata
e Preços no 00 3

r e Josin tas, pelo

).

'a

i,i-i.".r) r,ri' i,. a i)l ,iiíü ÂLL !çll,L 19S5

vIcÊNcIÀ: 12 (doze)
PROCESSO: P

SIGNATÁRIOS:
Fomecedor Regi
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ANO 2023. BAHIA ' PODER EXECUÍIVO l
1't oE ABRTL DE 2023' ANO X . No 02896

pREFEtTuRA iruNtctpAL DE cApELA Do ALTo lteene-Bl 'ri

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO5/2023
pnncÃo rRESENcIAL p/ REGrsrRo DE pREÇo N' 008t2023

óncÃo GERENCIADoR: FUNDo MUNICIpAL »n seúon DE cAPELA Do
ALTO ALEGRE - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

o n" 11.286.393/0001-68, com sede à Rua 19 de Março, no 179, Bairro: Centro, Capela

do Alto Alegre - BA, neste ato representado pelo Sr. Erivan §antos Silva, Gestor do
Fundo Municipal de Saúde;
FORNECEDoR REGISTRADO: PPK GASES MEDICINAIS E INSDUSTRIÀIS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 04,014.77410001-22, com sede na Rua Alcantara,
n' 110, Loteamento Modelo, Mangabeira, Feira de Santana, CEP:.44.O56-368, Estado da

Bahia, representado pela Sr." Josiney Miranda Freitas, portador do RG n" 0136296114
SSP BA e CPF n'332.404.695-53.
oBJETo: Aquisição de Oxigênio medicinal, acondicionados em cilindros retomáveis,
destinados a atenderem as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto
Alegre e suas unidades.
Fundamentâção Legal: Lei Federal 866611993.

VALOR: R$ 98.540,00 §oventa oito mil quinhentos e quarenta Íeais).
ASSINATURA: 24 deMarço de2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura da Ata de RegistÍo
de Preços.
PROCESSO: Pregão Presencial para Registro de Preços no 00812023.
SIGNATÁRJOS: Sr. Erivan Santos Silva, pelo Órgão Gerenciador e Josiney Miranda
Freitas, pelo Fomecedor Registrado.
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PREFEITURA IÚU NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

AVISODEERRATA

O UUxrcÍpto DE CAPELA Do ALTO ALEGRE' tendo em üsta o erro contido

na publicaçío da edição de n' 02E96' datada 11 de Abril 2023' Vem através do

presente' retificar a Publicação'

Onde se lê:

2

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRE-Ç-OS N'005/2023

PREcÃo PREsENCiÃ; P/ REGISTRo DE PREÇo N" 008/2023

óncÃo cERENCIADoR: FUNDo MUNTcIPAL DE sAÚDE DE cAPELA Do

ALTO ALEGRE - ne, p"t'ouüÍá à"ãit"it pt'blico intemo' inscrita no CNPJ sob

o n" 11.286.393/0001-6E, ""t'JJJ"-l-iü 
rõ át üu'ço' '" 179' Baino: Centro' Capela

do Alto Alegre - BA, neste ;;G;fu; pelo Sr' Eritan Santos Silva' Gestor do

Fundo MuniciPal de Saúde;

FORNECEDOR REGTSTRADO: PPK GASES MEDICINAIS E INSDUSTRIAIS

EIRELI, inscrita no CNp'l soto n' O+ Otl'llltOOOt-Zz' com sede na Rua Alcantara'

n" I 10, Loteamento Modelo, ü;;;'i;;;F"t* {e lantana'-Jr: 
44'056-368' Estado da

Bahia, representado pela S''' il^'"i*y úit*au Freitas' portador do RG n' 0136296114

SSP BA e CPF n" 332.404'695-53'

oBJETo: Aquisição de Oxigênio medicinal' acondicionados em cilindros retornáveis'

destinados a atende."r,, u, n"tJ"'i"ouã"t ã" füá" ftl*icipal de Saúde de Capela do Alto

Alesre e suas unidades.

Funãamentação Legat: Lei Federal 866ó/1993'

VALOR: RS 98.540,00 §oventa oito mil qúnhentos e quarenta reais)'

ASSINATURA: 24 deMarço de2023 '

vlcÊNCIA: 12 (doze)*""' t-oíáao' a partir da data da assinatura da Ata de Registro

de Preços.

PROCESSO: Pregão Presencial para Registro de Preços n" O08/2023'

SIGNATÁRIoS, s.. g.t un ôãnii sirri, p.r" Órgão Gerenciador e Josinev Miranda

Freitas, pelo Fomecedor Registrado'
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ExrRATo Do rERMo DE REsc§Ão Ao

ExrRATo on arLín nBôrstno DE PRE--Ç-os N'005/2023

pREcÃo rnnspNcili pl útlsrRo DE PREÇo N" 008/2023

óncÃo GERENCTADoR: FUNDo MUNIcIPAL.Dn slÚon DE CAPELA Do

ALTO ALEGRE - re, p""ou j"Jílá ãt ãi"ito púUlico intemo' inscrila no CNPJ sob

o n" 11.286.3e3/0001-6E, ""''i;;;il; 
ió ã" ú*ço' n" l7e' Baino: Centro' Capela

do Alto Alegre - BA, neste ;;;;;;tà; p"lo st' Éti""o Santos Sitva' Gestor do

Fundo MuniciPal de Saúde;

FORNECEDOR REGISTRADO: PPK GASES MEDICINAIS E INSDUSTRIAIS

EIRELI, inscrita no CNp'l soi-Jn'-Ol' Ot-l'll ltOOOt-ZZ' com sede na Rua Alcantara'

n' 110. Irteamento Moaero, r'r"arlgat';ü;;T diFtana' CEP: 44'056-368' Estado da

Bahia. representado pela S''' il'ti*V úi*nda Freitas' portador do RG no 0136296114

SSP BA e-CPF n" 332'404'695-53'

oBJETo: Aquisição at O*iglnio medicinal' acoldici.oyd'os em cilindros retomáveis'

destinados a atend.."* t' ntti"tá;;;"1;ãú*icipal de saúde de Capela do Alto

Aleere e suas unidades'

Funãamentação Legal: Lei Federal 866611993 '

VALOR: R$ 98'540,00 §oventa oito mil quiúentos e quarenta reais)'

ÀSSINATURA: 27 de Março de 2023'

vIGÊNCIA: 12 (ttoze) ."t"' tlíáaot a paÍir da data da assinatura da Ata de Registro

de Preços.
PROCESSO: Pregão Presenctal para Registro de Pr-eços n" 008/2023'

stcNATÁRroS, sr. grirun sl,JtJriiirí p.i" Ótgao Gerenciador e Josinev Miranda

Freitas, pelo Fomecedor Registrado'
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